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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI

DOCUMENTO: 9.L..

PROTOCOLO GERAL:

NÚMERO PRÓPRIO: A (Q .
DATÁ PROTOCOLO:

DENOMINA VIA PUBLICA DO MUNICÍPIO

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIA.

Art. 1° Fica denominado RUA "SÃO FRANCISCO DE ASSIS" sendo esta sem saída e inicia
na Rua Gilberto machado e termina sem saída, no Bairro Vilage da Luz.(Lei 5.445 de Julho
de 2013 Art. 3° III).

Art. 2° Está lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES 13 de Dezembro de 2019.

ALLAN ALBERTiÕURENÇO FERREIRA

Vereador PRB

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Após juntada todas as documentações necessárias para a realização da denominação de via
pública, e após a certificação de possibilidade de poder confeccionar o projeto, é com muito prazer
que denominamos a rua projetada no bairro Vilage da Luz, aqui indicado com o nome SÃO
FRANCISCO DE ASSIS, homenageando o Santo São Francisco de Assis que nasceu em Assis,
Itália, em 1182. Era filho de Pedro Bernardone, um rico comerciante, e Pia, de família nobre da
Provença. Num dia simples, mas muito especial, num momento em que Francisco rezava sozinho na
Igreja de São Damião, em Assis, ele sentiu que o crucifixo falava com ele, repetindo por três vezes a
frase que ficou famosa; "Francisco, repara minha casa, pois olhas que está em ruínas". O santo

ideu tudo o que tinha e levou o dinheiro ao padre da Igreja de São Damião, e pediu permissão
para viver com ele. Francisco tinha vinte e cinco anos. A proximidade de Francisco com a natureza
sempre foi a faceta mais conhecida deste santo. Seu amor universalista abrangia toda a Criação, e
simbolizava um retorno a um estado de inocência, como Adão e Eva no Jardim do Éden.
Regulamenta a organização do Município em Bairros e dá outras Providências. (Lei 5.445 de Julho
de 2013 Art. 3° III).

Cachoeiro de Itapemirim/ES 13 de Dezembro de 2019.

ALLAN ALBERT LOÜRENÇO FERREIRA

Vereador PRB

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeira de Itapemirim, 30 de janeira de 2019.

OF/GAB/VER N° 002/2019

AO

Cadastro Imobiliário

Venho através deste, solicitar a esta importante repartição, de Cadastros Imobiliário, que
pudesse nos informar se existe alguma denominação (nomenclatura) de rua, no local apontado
devidamente grifado (em anexo), e com as informações aqui prestadas. Considerados seu inicio na
rua Gilberto Machado sem saída, no bairro Vilage da Luz.

Sabedor da galhardia com que sempre nos atende, despedimo-nos expressando nossos mais
sinceros votos de estima apreço.

ALLAN ALBERT LpÈIRENÇO FERREIRA
Vereador PRB

■PROCESSO: 2571 /2ÔÍ9 TIPO P80C.S i
,PROTOCOLO s 1377114 DATA Dft ENTRADA : 3«/0i/7O19
■ASSUNTO I DIVERSOS
;  iOF/SAB/VER/N. 02/2019 - SOLICITh INF= SOBRE LOSRftBOURO PUBL.

MOHE í ALLfiN ALBERT LOURENCO FERREIRA
C=P=F, : 034.898.707-27
COD.REOUER.s àOèSé-2

Feliz a na Srii).:RÉ5yERENTE, CONSLÍLTE a .posição ATÜAL 00 SEi! PROCESSO
. NO SITE; iffi.CACHOEIRO.ES.SOy.;—7": — — — si li' HWN.CACHOEIRO.ES.SOy.BR . - ■
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PLANTA DE LOCALIZAÇÃO DE UM LOGRADOURO
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1-A via que se pretende nomear (Rua Projetada) - seqüencial 10367, não possui
denominação oficiai até a presente data.

2- Existe um Protocolo de Denominação para este logradouro, sendo ele o protocolo
2571/2019.

3- O logradouro que se pretende denominar, iniciá-se na Rua Gilberto Machado e termina
sem saída.

4- O logradouro está situado na localidade do Morro Grande.

Cachoeíro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

SECRETARIA MÜNiaPAL DE FAZENDA

STV^I / COORDENAÇÃO DE GEOPROCESSAMENTO

Requerente:
Copiara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Edson Wv^í^ladiadc
Ge'encia da GCI: . ^

CRISTINA ALACRINO MACHADO

Coordenadora de Geoprocessamento;

Protocolo:

41171/2019 18/11/2019
Data da Impressão:

18/11/2019
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